LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE1984

Institui a Lei de Execucéao Penal.

TiTULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA

Secao |
Disposicoes Gerais

Art. 11. A assisténcia sera:
| - material;

Il - & saude;

Il - juridica;

IV - educacional;

V - social,

VI - religiosa.

Secéao ll
Da Assisténcia Material

Art. 12. A assisténcia material ao preso e aonaigo consistird no fornecimento
de alimentacédo, vestuario e instalacdes higiénicas.

Secao V
Da Assisténcia Educacional

Art. 21. Em atendimento as condi¢fes locais, degad- cada estabelecimento de
uma biblioteca, para uso de todas as categoriasdligsos, provida de livros instrutivos,
recreativos e didaticos.

Secao VI
Da Assisténcia Social

Art. 22. A assisténcia social tem por finalidadepanar o preso e o internado e
prepara-los para o retorno a liberdade.



